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INDICAÇÃO 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

O Vereador que o presente subscreve, ao usar 
das atribuições conferidas pelo Artigo 128, § 1º, inciso I do Regimento Interno 
desta Casa de Leis e conforme previsão na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias/2025, PROGRAMA: 0077 - PROGRAMA DE TURISMO, AÇÃO 
2279 DESTINO TURÍSTICO INTELIGENTE; INDICA a Mesa Diretiva, o envio de 
ofício ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO – JOÃO DOUGLAS 
FABRÍCIO, sugerindo que sejam envidados esforços junto ao Governo do 
Estado do Paraná no sentido de implantar o Programa “Turismo na Escola” 
no município de Campo Mourão. 

 
JUSTIFICATIVA: 

 

O Programa “O Turismo na Escola” representa uma valiosa iniciativa 

que alia os campos da Educação e do Turismo, com o objetivo de fomentar uma 

cultura turística consciente e participativa. Através dele, professores da rede 

pública são capacitados para desenvolver junto aos alunos uma série de 

atividades interdisciplinares que abordam o turismo de forma prática, crítica e 

pedagógica. 

 

http://www.campomourao.pr.leg.br/
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Essa proposta visa proporcionar experiências educacionais mais 

dinâmicas, valorizando o patrimônio histórico, cultural e ambiental local, além de 

despertar nos jovens o sentimento de pertencimento, o respeito à diversidade e 

o interesse por oportunidades profissionais ligadas ao setor turístico. 

A inserção de Campo Mourão nesse projeto, promovido pela SETU, 

traria impactos positivos diretos tanto na educação dos estudantes quanto na 

conscientização comunitária e no desenvolvimento socioeconômico do 

município. 

Segue o site com a explicação do Projeto 

https://www.turismo.pr.gov.br/Pagina/Turismo-na-Escola 

 

 
        SALA DAS SESSÕES DO PODER 

LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, em 31, de julho, de 
2025 

 
 
 

Escrivão Parma 
Vereador - PSD 
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